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PORTARIA NORÍÚATIVA N' 71, DE 2.t DE AGOSTO DE 2018

OispÕe sobre a concessáo, aplicaÉo e
prestaçáo de contas de suprimento de
fundos no âmbito do Conselho de
Arquitetura e Urbanismo Do Espírito
Santo (CAU/ES) ê dá outras
providências.

A Prêsidente do Conselho de Arquitáura e Urbanismo Do Espirito Santo
(CAU/ES), no exercício das competências que lhe conferem o art. 35, lnciso lll,
da Lêi n" 12.378, de 31 de dezembro de 20í0 e o Art. 47, do Regimênto Intêrno
do CAU/ES, âprovado pela Deliberação n" 1í, de 11 de fevereiro de 2014, e
ainda;

Considerando a necessidadê dê disciplinar a concêssáo, aplicaÉo ê prestaçáo

de contas de suprimênto de Íundos no àmbito do Conselho de Arquitetura e
Urbanismo Do Esplrito Santo (CAU/ES);

Considerando a necessidade de nomear funcionários do CAU/ES que serâo
responsáveis pelo suprimento e pela utilizaçáo dos valores e as regras e critêrios
para o funcionamento e a utilizaçáo dos referidos valores;

ConsideÍando ainda a natureza da matéria envolvida que tÍata da utilização de
recuGos públicos, objeto de vasta previsão e regulamentação no ordenamento
vigente de modo a garantir o correto uso dos referidos valores e o respeito aos
principios e regras que disciplinam a atuação da Administraçáo Pública;

RESOLVE:

CAP|TULO I

DAS DtSPOStÇÔES PRELTMTNARES

Art. í' A concessão, aplicaçáo e prestaÉo dê contas de suprimento de Íundos
no âmbito do Conselho de Arquitetuía e Urbanismo Oo Espírito Santo (CAU/ES)

observarão as disposiçôes desta Portaria.

Art. 2" Compreende-se por suprimento de fundos a modalidade de pagamento

de despesa que, por sua caracteristica e excepcionalidade, pode ser realizada
sem subordinar-se ao processo normal de êxêcuÉo orç€mentáÍia e Íinanceira,
sempre precedida de empenho em dotação própÍia da despesâ a realizar,
consistindo na entrege de numerário a agente do órgão, a critério e sob inteira
responsabilidade do ordênador de despesa.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo considera-se:
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l. Empenho, ato baixado pela autoídade competente que cÍia para o
Conselho de ArquitetuÍa e Urbanismo Do Espírito Santo (CAU/ES)

obrigaçáo de pagamento, não podendo exceder ao limite dos créditos
concedidos e nem ao prazo de aplicação deteÍminado;

ll. Oídênador de Despesa, pessoa responsável pela gestâo dos recursos
do Conselho de ArquitetuÍa e Urbanismo Do Espírito Sânto (CAU/ES),

de cujos atos rêsultem a emissáo de autorizaÉo de concessào do
suprimento de fundos e consequentemente a autorizaçáo de
pagamentosl

lll. SupÍido, pessoa responsável pela gestáo do suprimento de Íundos.

Art. 3' Podem ser realizadas pelo regime de suprimento de fundos as seguintes
despesas:

l. com serviços extrâordinários e urgentes, que náo permitam
embârâços que retardem a execuçáo de um ato;

ll. que devâm ser pagas em lugar distante da sede, desde que não se
possa subordinar ao rêgime normal de pagamento;

lV. pequenas despesas e de pronlo pagamento, envolvendo materiais de
consumo e êxpediente que, excepcionalmente, náo existam em
estoque, bem como pequenos serviços de reparo, eín ambos os casos
havendo a devida comprovaçâo da imediata compra ou contrataÉo,
e que náo se câracteÍize Íracionamento de compra ou contrataÉo
daquêle produto ou serviço;

V. com a mnservaÉo de bens móveis e imóveis, quando a demoÍa na
realização do pagamento possa afeter o funcionamenlo do CAUiES
ou de equipamento, materiais e utilidades imprescindíveis a sua
atividadel

Vl. com despesas de deslocamento a serviço do CAU/ES, quando só ê
possivel a utilizaçáo de dinheiro em espécie para pagamento;

Vll. com combustíveis, mateÍiaas e serviços para a consêrvaçáo de
veiculos quando em viagem a serviço, fora da sede.

Vlll. pagamento de despesas de correio.

Art.40 Não será permitida a utilizaÉo do suprimento de fundos para
aquisição ou pagamento de:

l. Material permanente (Ativo Fixo);
ll. Bebidas alcoólicas ou fumo;
lll. Pâgâmento de aluguéis, condominio, teleÍone, água, luz, jornais,

internet, periódims ou qualquer outro produto ou seíviço de utilizaÉo
permanente e continuada;

lV. Quaisquer despesas passíveis de programação;

CAP|TULO II
DOS CR|TÉR|OS DE CONCESSÃO

Art. 5' O Conselho de Arquitetura e Urbanismo Do Espírito Santo (CAU/ES)
concederá suprimento de fundos aos agentes que mantenham relação de
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emprego com o CAU/ES e que atendam, simultaneamente, às seguintes
condiçôes:

l. não estejam em atraso na prestação de contas de suprimento de
fundos anterior,

ll. não sejam responsáveis por dois suprimentos de Íundos;
lll. náo tenham tido prestaÉo de contas total ou parcialmente impugnada

e nem lhes sejam imputados desfalque, desvio de bens ou outra
irregularidedê de que resulte prejuízo para o CAU/ES;

lV. nãotenham sido declarados em âlcâncê e nem esteiam rêspondendo
a inquérito âdministrativo.

Parágrafo primeiro. Os detentores responsáveis pelo suprimento de fundos,
previsto nesta Portaria, serão indicados através de PoÍtaria específica.

Parágrafo segundo. Em caso de desligamento de qualquer dos indicados ele
será substituído poÍ funcionário indicado pelo ordenadoÍ de despesa,
devendo referida indicaçâo atender aos Íequisitos necessários para a
posiçâo, previstos nos incisos I a lV acima indicados.

Parág€fo teÍceiro. Duranle âs férias ou afastamento do detentor, o CAU/ES
nomeará pÍovisoriamente outro funcionário para a função, apenas para o
periodo da ausência.

Art.6'São pressupostos para habilitação dos pedidos de suprimento de
fundos:

L atendimento, pelo empÍegado, das condições indicadas no art. 5'
a ntecedenle;

ll. encaminhamenlo prévio, com pelo menos cinco dias úteis de
antecedência, ao ordenador de despêsâ, da solicitaÉo de concessáo
de suprimento de fundos (Anexo l), que deverá indicâr:
a) o valor do suprimênto de fundos, em algaÍismos e por extenso;
b) o nome e ocupação do agente ao qual deverá sêr feito o
adiantamento;
c) a dotaÉo orçamentária pela qual coÍrerão as despesas e o
respectivo exercício financeiÍo;
d) o período de Íealização, tanto quanto possível, das despesas a que
se destina o adiantamento;
e) o pÍazo paÍa prestaçáo de conlas do suprimento de Íundos.

Art. 7'As solicitações de suprimentos de fundos seráo avaliadas paÍa
veíiÍlcar se o empregado atende às condiçÕes que o habilitam ao
rêcêbimento do suprimento; em caso negativo a solicitaÉo náo deverá ser
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autorizada pe,o ordênadoÍ de despesa até que se Íaçam as correçôes
necessárias que motivaram o impedimento.

Art. 8' ConÍigurando-se a habilitaÉo do empregado ao Íecebimento do
suprimento de fundos e desde que este seja autorizado pelo ordenador de
despesa, será emitida a nota de empenho em dotaçâo própria e creditado o

numerário na conta corrente de movimentaÉo dos Íecursos, de titularidade
do suprido.

PaÍágrafo único. O supído Íirmará termo de responsabilidade (Anexo ll) pela
guarda e boa aplicaçáo do numêrário recebido conforme modelos que
acompanham a presente instruçâo e constituem os Anexos lle lll.

Art. 9' As despesas executadas via suprimento de fundos dêvem rêspêitar
os estágios da despesa pública: êmpenho, liquidação e pagamento.

CAPiTULO IV
DA CONCESSÃO E DO VALOR

Art. 10. A concessáo de suprimento de fundos, que somente ocorrerá para

realizaÉo de despesa de caráter exc€pcional, conforme disciplinado pelo

aÍt. 45 do Decreto Federal n' 93.872, de 23 de dezembro de 1986 e pela

Portaria no 95, de 19 de abrilde 2002, fica limitada à:

| - 5olo (cinco por cênto) do velor estebêlecido na alinêa "a" do inciso "1" do
art. 23, da Lei no 8.ôô6, de 21 de julho de 1993, para execuÉo de obras e
serviços de engenhâria;

ll - 5olo (cinco por cento) do valoÍ estabelecido na âlínea "a" do inciso "ll" do
aft. 23, da Lei no 8.666, de 21 de julho de 1993, para outros serviços e
compras em geral.

Parágrâfo primeiro. O velor concedido será creditado ne conta coÍênte de
movimentaÉo dos recursos, de titularidade do suprido, mediante assinatura
de recibo no valor creditado e termo de responsabilidade pela guarda e
aplicaçáo do numerário, aos quais será anexada cópia do comprovante do
depósito efêtuado, conforme pÍêvisto no artigo 80 desta Portaria.

ParágraÍo segundo. Eventuais problemas do suprido com sua instituição
banúria, que afetem a conta utilizada, será de sua exclusiva
responsabilidade não servindo de justificativa para a náo utilizaçáo ou a
perda dos valores depositados, cabêndo-lhe adotaÍ âs providências
necessáÍiâs para a reposição dos valoÍes à condigão anterior ao ocorrido.

Parágrafo teÍceiro. Caso o suprido pretenda ou precise encerÍar a conta
utilizadâ, deverá fornecer o número de outra, também de sua titularidade, em
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substituiÉo à anterior de modo a permitir a continuidade do suprimento sem
interrupçôes.

Art. 11. Ficam estabelecidos, nos termos do Oecreto Federal n' 93.872, de
23 de dezembro de 1986 e pela Portaria no 95, de 19 de abÍil de 2002, os
sêguintes valores limites por documento Íiscal:

I - Equivalente a O,25o/o (zeÍo vírgula vinte e cinco por cento) do valor
estabelecido na alinea "a" do inciso "l" do art. 23, da Lei no 8.6ô6, de 21 de
julho de 1993, para execução de obras e serviços de engenharia;

ll - Equivalente a 0,25o/o (zeÍo vírgula vinte e cinco por cento) do valor
estabelecido na alinea "a" do inciso "ll" do aÍt. 23, da Lei n'8.666, de 21 de
julho de 1993, para outros serviços e compras em geral.

Parágrafo único. Os limites a que se refere êste artigo sâo o de cada
despesa, vedado o fracionamento de despesa ou do documento
comprobatório.

Art. 12. O Suprido deverá obsêrvar os seguintes procedimentos e condições
para validação da despesa:

t

âplicar os íecursos exclusivamente nos elêmentos de despêsâs
solicitados ê dentÍo do prazo de aplicação do suprimento de Íundos;
náo permitir que o vâlor de câda despêsa do suprimento de fundos
seja superior ao determinado no aÍt. 11 desta Portaria;
não fÍacionar a despesa para caracterizaÍ o atendimento do item
anteriori
exigir o preenchimento correto e sem rasuras de todos os campos da
nota fiscel ou documento fiscal equivalente, que deverá,
obrigatoriamente, conter os seguintes dados: nome e CNPJ do
CAU/ES, data de emissão, descrição do produto ou serviço adquirido,
valores unitário e total. O cupom fiscal só terá validade se emitido em
nome do CAU/ES e com o respectivo CNPJ;
antes de eÍetuaÍ o pagâmento observar o segundo estágio da despêsa
pública, ou seja, a liquidâçáo, que é a vêrificação do dirêito adquirido
pelo credor, atestando na nota fiscal ou no documento fiscal
equivalente que o material Íoi entÍegue ou o serviço realizado;
quando o Íornecedor nâo for obÍigado a emissão dos documentos
fiscais do inciso lV dêste artigo, são admitidos como comprovantes de
despesas a Íatura e o recibo que, no caso, deveráo ser emitidos em
nome do CAU/ES e com seu CNPJ, sendo seu preenchimento sem
Íasuras e pelo valor total do bem adquirido ou serviço prestado; @,
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Vll. todos os documentos comprovantes das despesas realizedas devem
estar quitados.

Vlll. em caso de perda ou extravio do documento comprovante deverá
providenciar junto ao vendedor ou prestador de serviço sua
substituiçáo para peÍmitir a devida comprovação do suprimento
utilizado.

PaÍágÍafo único. Em atendimênto ao inciso lV e Vl deste artigo, em havendo
absolute impossibilidade de inclusáo de alguma informaçáo nos documentos
indicados nos incisos anteriores, ou do fornecimento de algum dos
documentos, será admitida a utilizaçâo de solicitação de ressaÍcimento,
conforme modelo previsto no anexo lll, que d€verá ser preenchidâ e
assinada, com o dêtalhamento do serviÇo/produto adquirido.

Art. 13. O prazo máximo para utilizaçáo dos recursos adquiridos via
suprimento de fundos é de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do ato
da concessão do supÍimento.

PaÍágrafo único. O prazo para prestaÉo de contas é de até 5 (cinco) dias
úteis, contados a partir do primeiÍo dia âpós o prazo de utilizaçáo do
suprimento, devendo o êventual saldo remânescente ser depositado na
conta do CAU/ES, no Banco do Bl.asil, Agência no 3790-7, conta corrente no

32.167-2, no mesmo dia.

Art. 14. Somente serão admitidos documentos de despesas rêalizadas em
data igual ou posterior a do recebimento do suprimento de fundos,
respeitados os limites previstos no art. í Í desta Portaria e até o quantitativo
recebido pelo suprido.

Art. '15. Ao ordenedor de despesa e ao suprido é vedado transferir o
suprimento de Íundos a outro empregado, alheio ao ato concedente original.

Art. 16. A concessão de suprimento de fundos entregue no último mês do
exercicio íinanceiro será Íinalizada até o dia 31 de dezembro. com a devidâ
devoluçáo de que treta o parágraÍo único do art. 13 ocorrendo nessa mesma
data.

Parágrafo primeiro. A prestaçáo de contas da importância concêdida nos
termos deste artigo deverá ser apÍesentada, impreterivelmente, até o dia 31

de dezembío.

lq

Parágrafo segundo. Existindo saldo a Íecolher, objeto da prestação de
conlas conÍorme parágraÍo anterioÍ, será cancelado o empenho no valoÍ a
ele correspondente.

Art. 17. A prestaÉo de contas da aplicação do suprimento de fundos, nos
prazos do parágrafo único do art. 13 ou do paÍágrafo primeiro do art. 16, será
composte de:
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L solicitâÉo de concessào (Anexo l);

ll. termo de responsabilidade (Anexo ll);
lll. côpia da nota de empenho da despesa;
lV. comprovante das despesas realizadas êmitido em nome do CAU/ES,

sem rasuras e datado de acordo com o período de âplicaçáo do
suprimento de fundos;

V. comprovanle do saldo credoÍ não utilizado, representado pelo
depósito bancário, se for o caso;

Vl. Solicitação de ressarcimento (Anexo lll), quando houver.

Parágrafo primeiro. Os documentos de prestaçáo de contas contidos neste
artigo poderão ser suhtituÍdos, caso haia, por documento do mesmo
modelo, emitidos por sistema infoÍmatizado da contabilidade, desde que
possuam as mesmas Íinalidades e informaçeEs.

Parágrafo segundo. O suprido encaminhará a prestação de contas a

contabilidade do CAU/ES, que examinaÍá, no prâzo máximo de 2 (dois) dias
úteis, os documentos de despesâ sob o aspecto legal e aÍitmético e emitirá
parecer técnico do exame procedido.

Parágrafo lêrcêiro. Existindo qualquer irregularidade na prestaçào de contas
apÍesentada o responsável será notificado para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, justificaí o ato impugnado, ou remlher a importância devida.

Parágrafo tercêiro. Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, novo
parecer técnico será emitido e encâminhado junto com a prestaÉo de contas
à Presidência do CAU/ES, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, para
julgamento.

Parágrafo quarto. Julgadas âs contas, essas serão devolvidas perâ a
Contabilidadê, para proceder a baixa da responsabilidade do suprido, ou
debitá-lo pelas importâncias contadas irregulares.

ParágraÍo quinto. Ao assumir a função, o suprido declara estar ciente de que,

em caso de irregularidade, ser-lhe-á dêbitada a quanlia divergenle, com o
que declara estar desde o inicio de acoído.

Art. 18. O náo cumprimento do pÍazo indicado no parágÍafo único do ârtigo
'13, acarretará automaticamente na abertura de tomada de contas especial
pela Presidência do CAU/ES, independentemente de qualquer outra
provocaçâo, intimando para a rêâlizaçáo da prestâÉo, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, sob pena de ter suas contas rejeitadas, com as penalidades daí
âdvindas.

PaáüaÍo único. Caso qualquer dos prazos indicados nesta instruçáo
normativâ se encêrre em feriado ou final de semana, ou qualquer data em
que não haja êxpediente no CAU/ES, Íicam automaticamente prorrogados
para o primeiro dia útil ou de expediente, subsequente.
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Art. 19. O recolhimento do saldo do suprimento de fundos será feito na conta
do CAU/ES e acompanhará a prestaçáo de contas.

Art. 20. A Gerência Administrativa e Financeira do CAU/ES manterá em dia
os registros individualizados de todos os responsáveis poÍ suprimênto de
Íundos, de Íorma a exercer peÍfeito controle dos prazos para respectiva
prestaçáo de contas nos termos do art. 13 e 16 desta lnstruçáo Normativa.

Art.2'1. Os pagamentos efetuados via suprimento de fundos não serão
submetidos às disposiçôes da lnstruçâo Normativa n' 12u, de 11 de janeiro

de 2012, da Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil.

An.22. Ê vedada â âquisiçáo de material permanente via suprimento dê
fundos.

ParágÍafo único. Em caso de dúvidâ na aquisiçáo de algum material quanto

à classiÍcaçáo de sua natureza se consumo ou permanente, deverá ser
realizada consulta formal antes de sua aquisiÉo a Contabilidade do

CAU/ES.

Art. 23. Os casos omissos nesta lnstruÉo Normativa sêrão Íesolvidos pela

Presidência do CAU/ES, após parecer técnico sobÍe a mâtéria.

Art. 24. Esta lnstrução Normativa entÍe em vigor nesta data

vÍl6ia, 21 de agosto de 2018

LIANE DESTEFANI
Presidento do CAU/ES
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ANEXO I
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ANEXO II

TERMO DE RESPONSABILIOADE

EU nome

Suprido),

CAU/ES no

cargo), portador dâ matrícula

portador do C.P.F. no_, pelo

presente instrumento declâro ter recebido o vâlor de RS (por

extenso), dêstinado à suprimento de fundos no âmbito do Conselho de

Arquitetura e Urbanismo Oo Esplrito Santo, nos termos da lnstrugão

Normativa no I , aprovada pela Portaria CAU/ES no 80, curas disposições

informo conhecer e estar de acordo me comprometendo a cumpriÍ com todas

as suas disposiçÕes, sob as penas da lei.

Data

Nome:

Matricula:

C,P.F

Assinaturâ
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